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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências urgentes para a manutenção, revitalização e limpeza da Praça localizada no Jardim São Joaquim/São Manoel, na Avenida 7 de Setembro, próximo ao Chapadão Bebidas, bem como para o combate ao descarte irregular de lixo no local.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, esta indicação se faz necessária diante das constatações realizadas por este Vereador durante visitas aos bairros, onde foi verificado o estado de abandono da praça localizada no Jardim São Joaquim/São Manoel, na Avenida 7 de Setembro, próximo ao Chapadão Bebidas.

Considerando que, o local apresenta péssimas condições de conservação, com equipamentos danificados, falta de manutenção, acúmulo de lixo e constante descarte irregular de resíduos, comprometendo o uso adequado do espaço pela população.

Considerando que, a situação gera diversos transtornos, tais como:

· Riscos à segurança de crianças, idosos e usuários;

· Prejuízo ao lazer, à convivência e à qualidade de vida da comunidade;

· Degradação do patrimônio público;

· Proliferação de insetos e animais;

· Desvalorização do entorno urbano.

Considerando que, as praças públicas desempenham papel fundamental na promoção da saúde, do lazer e da integração social, sendo dever do Poder Público zelar pela sua conservação e adequada utilização.

Considerando que, torna-se imprescindível a adoção de medidas efetivas de manutenção, revitalização, limpeza e fiscalização, bem como ações educativas, visando recuperar o espaço e minimizar o descarte irregular de lixo, garantindo um ambiente seguro, digno e acolhedor para todos.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providências urgentes para a manutenção, revitalização e limpeza da Praça localizada no Jardim São Joaquim/São Manoel, na Avenida 7 de Setembro, próximo ao Chapadão Bebidas, bem como para o combate ao descarte irregular de lixo no local. Que determine aos setores competentes:

· A realização imediata da limpeza geral da praça, com retirada de lixo, entulhos e resíduos descartados irregularmente;

· A manutenção e o conserto dos aparelhos de ginástica, brinquedos e demais equipamentos existentes;

· A substituição de equipamentos danificados, quando necessário;

· A poda, roçagem e cuidados com as áreas verdes;

· A recuperação de bancos, iluminação, calçadas e demais estruturas;

· A instalação de placas educativas e de advertência quanto à proibição do descarte irregular de lixo;

· A intensificação da fiscalização no local;

· A avaliação da possibilidade de instalação de câmeras de monitoramento, quando tecnicamente viável;

· A realização de ações de conscientização junto à comunidade.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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